
 MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Nozinho Prates, 1011, Sagrada Família, CEP. 39.340-000 

Fone: (38) 3228-2284 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 – SETOR REQUISITANTE 

1.1. O setor requisitante é a Secretaria Municipal de Saúde de Coração de Jesus/MG. 

 

2– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Faz-se necessário a reposição e modernização dos equipamentos em uso do Centro de 

Especialidades Odontológica-CEO, já que são antigos e vem gerando gastos continuo com 

manutenção e prejuízo ao serviço, pois são equipamentos imprescindíveis e de utilização 

diária, assim sendo a aquisição dos novos equipamentos, atuará de forma a impedir a 

descontinuidade dos serviços prestados. 

2.2. O atendimento da necessidade será com o recurso advindo da Resolução Nº 8436 de 09 

de Novembro de 2022, que define incentivo financeiro para estruturação do Centro de 

Especialidades Odontológica-CEO. 

3 – DEMANDA DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

3.1. A possível solução para a demanda enquadra-se como: 

(X) Material/equipamento; (  ) Serviço; (  )Obra/serviço de engenharia; (  ) Serviço técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual; (  )Locação de imóvel. 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO(S) ITEM(NS) 

4.1. O(s) item(ns) que compõe(m) a demanda é(são): 

ITEM CÓDIGO 

CNBS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 

 

 

01 

 

 

 

416014 

Compressor de ar odontológico 

Capacidade Reservatório: Volume 

Interno Acima De 160 L, 

Características Adicionais: Isento 

Óleo, Tanque Pintura Interna 

Anticorrosiva, Voltagem: 110 

V/220v, Componente Adicional: 

Válvula De Segurança, 

Manômetro, Dreno P/ Água 

 

 

 

01 

 

 

 

Und 

 

4.1.1. Certifico que os itens listados acima não se enquadram como bem de luxo.  

4.1.2.Todos os itens foram listados com o código CNBS. 

 

5 – CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  



 MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Nozinho Prates, 1011, Sagrada Família, CEP. 39.340-000 

Fone: (38) 3228-2284 

 

5.1.  Prazo previsto para vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços 12 (meses). 

 

6 – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

6.1. Segue em anexo: 

6.1.1.Lista de Itens Conforme o Catálogo Nacional de Bens e Serviços.  

 

 

Coração de Jesus/MG, 31 de Outubro de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Guilherme Leal Andrade 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


